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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 06/2021 

 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – 
Campus Rio de Janeiro, com sede na Rua Senador Furtado 121 - Maracanã, na cidade do Rio 
de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº10.952.708/0009-53, neste ato representado(a) pelo 
Diretor Geral, JEFFERSON ROBSON AMORIM DA SILVA, nomeado pela  Portaria nº  772 de 
18 de maio de 2018, publicada no D.O.U. de 21 de maio de 2018, portador da matrícula funcional 
nº 1054149, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2021, publicada no DOU de 17/03/2021, 
processo administrativo nº 23275.000334/2020-14, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 

serviço de alimentação para eventos, especificado(s) no(s) item 01 do Objeto Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão nº 02/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Razão Social: FULL HOUSE BUFFET PRODUCOES E EVENTOS LTDA  

CNPJ: 31.420.049/0001-27 

Endereço: Rua Primeiro de Maio, 186 – Barro Vermelho – São Gonçalo – RJ  

CEP: 24.426 - 010 

Tel: (21) 2023-0011 

E-mail: eventos@fullhouseeventosrj.com.br 

Representante: Rodrigo Franco Neves 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

1 Serviço de BRUNCH para evento no 

Instituto Federal do Rio de Janeiro. 

Descrição do serviço: 

Serviço 
por 

pessoa 

4.504 R$ 
45,00 
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Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 

um funcionário para colocar e retirar as 

mesas. Deve contemplar copos de vidro, 

xícaras de porcelana, toalhas, 

guardanapos e demais acessórios 

necessários ao serviço. 

O serviço deverá ficar disponível por, no 

mínimo, 60 minutos, servido nos 

intervalos entre os turnos 

MATUTINO/VESPERTINO OU 

VESPERTINO/NOTURNO 

Cardápio: 

Pasteizinhos (carne bovina e queijo), 

risole de carne bovina e presunto com 

queijo, mini quiches de alho poró, mini 

crepes de queijo, queijo com presunto e 

calabresa, folhados de frango, mini pães 

(brioche, australiano e bisnaguinha), 

vouls au vents com recheios variados- 

doces e salgados-, trouxinhas de frango, 

croquetes de carne bovina, croissants 

(sem recheio, recheado com queijo e 

recheado com chocolate). Tábuas de frios 

decorados e diversos incluindo presuntos, 

blanquets, lombinhos e salaminhos, 

tábuas de queijos decorados e diversos 

incluindo gouda, gorgonzola, esférico e 

provolone, filezinhos com bacon, 

camarões grandes, espetinhos de frango 

e carne bovina, escondidinhos de carne 

seca e canapezinhos variados. Água 

mineral sem gás, refrigerante normal e 

diet (marca de referência: linha Coca-

Cola), suco de fruta natural (laranja e de 

outras frutas da época) e coquetel de 

frutas sem álcool. 

Serviço para 26 a 50 pessoas. 

2 Serviço de BRUNCH para evento no 

Instituto Federal do Rio de Janeiro. 

Descrição do serviço: 

Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 

um funcionário para colocar e retirar as 

mesas. Deve contemplar copos de vidro, 

xícaras de porcelana, toalhas, 

Serviço 
por 

pessoa 

8.582 R$ 
41,70 



 

          

 

 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

    MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO  

____________________________________________________________________________________ 

 

guardanapos e demais acessórios 

necessários ao serviço. 

O serviço deverá ficar disponível por, no 

mínimo, 60 minutos, servido nos 

intervalos entre os turnos 

MATUTINO/VESPERTINO OU 

VESPERTINO/NOTURNO 

Cardápio: 

Pasteizinhos (carne bovina e queijo), 

risole de carne bovina e presunto com 

queijo, mini quiches de alho poró, mini 

crepes de queijo, queijo com presunto e 

calabresa, folhados de frango, mini pães 

(brioche, australiano e bisnaguinha), 

vouls au vents com recheios variados- 

doces e salgados-, trouxinhas de frango, 

croquetes de carne bovina, croissants 

(sem recheio, recheado com queijo e 

recheado com chocolate). Tábuas de frios 

decorados e diversos incluindo presuntos, 

blanquets, lombinhos e salaminhos, 

tábuas de queijos decorados e diversos 

incluindo gouda, gorgonzola, esférico e 

provolone, filezinhos com bacon, 

camarões grandes, espetinhos de frango 

e carne bovina, escondidinhos de carne 

seca e canapezinhos variados. Água 

mineral sem gás, refrigerante normal e 

diet, suco de fruta natural (laranja e de 

outras frutas da época) e coquetel de 

frutas sem álcool. 

Serviço para 51 a 100 pessoas. 

5 ALMOÇO OU JANTAR –INDIVIDUAL 

TIPO QUENTINHA 

Refeição servida em embalagem 

individual lacrada (alumínio ou isopor com 

divisória para alimentos frios, quente sem 

molhos, quente com molhos), contendo 

01(um) opção de arroz (branco ou 

integral), 01 (um) tipo de feijão 

(carioquinha ou preto); 01(um) tipo de 

massa com molho (sugo, 04 queijos, 

bolonhesa ou branco), 01 (um) tipo de 

carne (bovina ou frango ou de soja) e 

Serviço 
por 

pessoa 

9.650 R$ 
21,00 
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01(um) tipo de salada com mix de 

legumes e verduras, 01 (uma) 

embalagem de suco natural de 300 mL 

(sabores: laranja, abacaxi, melão, manga 

e acerola). A embalagem deverá estar 

acompanhada de guardanapo tipo full 

pack; copo descartável e talheres 

descartáveis. Todas as embalagens 

devem conter obrigatoriamente etiqueta 

de identificação, onde deve constar, no 

mínimo, o tipo de carne, a data e hora do 

preparo e o prazo de validade. 

Pedido mínimo de 50 refeições. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal do Rio de Janeiro – Campus Rio de 

Janeiro. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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1 500 0 300 0 200 400 400 300 500 100 200 1200 0 100 104 200 4504 

2 500 0 300 100 4900 500 500 400 500 50 200 0 300 30 102 200 8582 

5 2000 0 1000 0 200 1500 300 0 1500 2500 0 0 150 200 100 200 9650 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto 

nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso 

X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo ao edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 

Rio de Janeiro,      de            2021. 
 

________________________________ 
RODRIGO FRANCO NEVES  

FULL HOUSE BUFFET PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
 

_________________________________________ 
 JEFFERSON ROBSON AMORIM DA SILVA 

 DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS RIO DE JANEIRO 
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